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I  N  D  I  C  A  D  O  R  E  S
Nov 17 Dez 17 Jan 18 Fev 18 Mar 18 Abr 18

IGP-M (FGV) 0,52 0,89 0,76 0,07 0,64 0,57
INPC (IBGE) 0,18 0,26 0,23 0,18 0,07

TR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TJLP (%) 0,58 0,56 0,56 0,56 0,56 0,55

CUB/Pr 0,37 0,31 0,51 0,27 0,55 0,47

 O nosso jornal 
é um veículo de comu-
nicação voltado para os 
condomínios de todo o 
Brasil, sobretudo aos seus 
gestores, porém trazendo 
temas também de inte-
resse à comunidade con-
dominial de um modo 
abrangente, o que inclui 
moradores e funcionários. 
 Aqui expomos 
várias nuances da vida em 
coletivo, desde as leis for-
mais que regem o orde-
namento jurídico de nosso 
país, àquelas normas de 
conduta que não estão es-
critas em nenhum docu-
mento, mas que são con-
sagradas pelo bom senso 
coletivo como as certas a 
serem seguidas a fim de 
propiciar um ambiente 
harmônico entre todos. 
 Normas, regras, 
leis, protocolos... todas es-
sas burocracias são, de fato, 
temas recorrentes em nossa 
publicação, pois estamos 
constantemente em busca 

da melhor e mais útil infor-
mação para servir a nossos 
leitores. Contudo, nesta 
edição trazemos um aspec-
to pouco abordado: Quan-
do o bom senso pede que 
regras sejam quebradas?
 Sim, há momen-
tos em que o certo a se 
fazer será infringir alguma 
regra pré-estabelecida, se 
para isso houver um bem 
maior. Ilustramos essa con-
sideração apresentando a 
história de uma habitante 
de Juiz de Fora (MG), a 
qual saiu vitoriosa de uma 
ação na Justiça contra seu 
condomínio, na qual plei-
teava o direito de ser aju-
dada pelos porteiros do 
seu prédio a descer uma 
rampa íngreme, que fazia 
o acesso da área da gara-
gem para os elevadores.
  O condomínio 
chegou a aprovar em as-
sembleia a proibição do 
auxílio, alegando que que 
os porteiros não poderiam 
se ausentar de seus pos-

tos de trabalho devido à 
questão “natureza íntima” 
da moradora. Além de 
ganhar a permissão para 
o auxílio para se loco-
mover, a moradora gan-
hou na Justiça direito à in-
denização e o condomínio 
foi intimado a construir 
uma plataforma que dê 
autonomia para qualquer 
pessoa com dificuldade 
de locomoção acessar 
a área dos elevadores. 
 Esse caso ganhou 
noticiários no último mês, 

provocando algumas dis-
cussões nos meios condo-
miniais, exemplificando 
uma situação em que o bom 
senso e a empatia devem 
prevalecer sobre a rigidez 
das regras, em nome da dig-
nidade da pessoa humana. 
 Você lerá essa e 
outras notícias quentes na 
nossa edição de maio do 
Jornal do Síndico. Desfrute 
de uma excelente leitura!

  Os Editores
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.903,98 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$877,67 = 
45,00 / Até R$1.319,18 = 31,71
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.693,72                          8,0
De 1.693,73 até  2.822,90         9,0
De  2.822,91 até 5.645,80      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98                                                                                    isento
De   R$1.903,99 até  2.826,55                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,56 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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provocando algumas dis-
cussões nos meios condo-
miniais, exemplificando 
uma situação em que o bom 
senso e a empatia devem 
prevalecer sobre a rigidez 
das regras, em nome da dig-
nidade da pessoa humana. 
 Você lerá essa e 
outras notícias quentes na 
nossa edição de maio do 
Jornal do Síndico. Desfrute 
de uma excelente leitura!

  Os Editores

A responsabilidade da escolha da administradora de condomínios
 A administradora de 
condomínios deve ser o bra-
ço direito do síndico no exer-
cício da gestão, sem que isso 
represente qualquer influên-
cia política ou encubra qual-
quer irregularidade na gestão, 
uma vez que a administradora 
também responde pelos atos 
para os quais foi contratada. 
Ademais, a administradora é 
escolhida pelo síndico para 
auxiliar nas questões admi-
nistrativas do condomínio. 
 A escolha da ad-
ministradora deve ocorrer 
mediante aprovação em as-
sembleia conforme parágrafo 
2º, do artigo 1.348 do Có-
digo Civil, que aduz “§ 2o O 
síndico pode transferir a out-
rem, total ou parcialmente, 
os poderes de representação 
ou as funções administrati-
vas, mediante aprovação da 
assembleia, salvo disposição 
em contrário da convenção.”
 A administração de 
condomínios ocorre, via de 
regra, através de um contrato 
de administração firmado 
com o condomínio, no qual 
o síndico delega a terceiros 
o exercício de algumas ativi-

dades que seriam legalmente 
de sua responsabilidade. As-
sim, imperam as normas de 
mandato, pois é clara a de-
legação de poderes para que 
um terceiro (administrado-
ra) em nome do mandatário 
(condomínio representando 
pelo síndico) realize alguns 
atos de gestão conforme 
ajustado (contrato), Art. 653 
e seguintes do Código Civil)
 Pelo fato do síndico, 
por força de lei, ser o respon-
sável direto pela gestão, Art. 
1.348 do Código Civil, dis-
cute-se inclusive se o síndico 
poderia trocar a administrado-
ra e depois ratificar a escolha 
em assembleia. Situação que 
particularmente entendemos 
viável, uma vez que quem 
responde civil e crimi-
nalmente pela edifica-
ção é o síndico. E assim, 
como ele responde nada 
mais justo que ele escolha 
para quem delegar respon-
sabilidades que são dele. 
 E como sabemos 
das inúmeras funções/
obrigações do dia a dia de um 
edifício, o síndico precisa ter 
auxílio administrativo, pois 

legalmente os erros cometi-
dos pela gestão, mesmo que 
pela administradora, podem 
atingir o síndico diretamente. 
Mesmo que posteriormente 
a administradora possa ser 
responsabilizada pelos seus 
erros. (direito de regresso) 
 Em um primeiro mo-
mento o síndico ou o con-
domínio respondem pelos er-
ros praticados inclusive pela 
Administradora, mesmo que 
exista a possibilidade legal 
de responsabilizar e repassar 
o prejuízo a administradora 
em um segundo momento. 
 Por exemplo: No 
caso de uma ação trabalhista 
com a condenação do prédio 
em função de um problema 
criado pela falta de paga-
mento de horas extras, a ad-
ministradora não responde 
perante a justiça do trabalho 
e sim o prédio, mas se prova-
do a culpa da administradora, 
poderá de forma regressiva 
ter que arcar com sua falha. 
 Um outro exemplo: 
A falta de recolhimento de 
INSS aos cofres públicos, 
mas que foi retido do fun-
cionário, no caso, o síndico 

responde pessoalmente na 
qualidade de gestor pelo 
crime de apropriação in-
débita (168 do CP) e sonega-
ção fiscal na esfera criminal, 
mesmo que tenha direito 
de regresso perante a admi-
nistradora na esfera civil. 
 Porém, se ficar clara 
a responsabilidade direta da 
administradora, como por 
exemplo: No caso de emissão 
e controle de boletos e esta 
falhar na sua função, poderá 
ser acionada diretamente con-
forme entendimento do TJ-SP 
em Acordão nesse sentido: 
CIVIL – PROCESSO CIVIL 
– ADMINISTRADORA DE 
CONDOMÍNIO – DANOS 
MATERIAIS E MORAIS 
– DÉBITO QUITADO – 
LEGITIMIDADE PAS-
SIVA DA ADMINISTRA-
DORA – INDENIZAÇÃO 
CABÍVEL – Administradora 
de condomínio responsável 
pela emissão das cobran-
ças e pelos seus recebimen-
tos – Legitimidade passiva 
configurada – Ré que não 
se desincumbiu de seu ônus 
probatório, comprovando 
a regularidade da cobrança 

efetuada, diante do pagamen-
to efetuado pela autora – In-
teligência do art. 333, II, do 
CPC/73 – Cobrança indevida 
– Autora considerada inadim-
plente perante o Condomínio, 
o que a impediu de exercer o 
seu direito de voto em As-
sembleia – Danos morais 
– Indenização mantida em 
R$ 3.000,00 (três mil reais), 
observados os princípios da 
razoabilidade e proporciona-
lidade – Recurso desprovido.
(TJ-SP - APL: 
10257799820148260114 SP 
1025779-98.2014.8.26.0114, 
Relator: Carlos von Adamek, 
Data de Julgamento: 
17/05/2017, 34ª Câmara de 
Direito Privado, Data de 
Publicação: 23/05/2017)

 Por estes motivos 
nada mais justo de que o síndi-
co possa escolher a adminis-
tradora do condomínio de sua 
confiança. Escolha esta que 
pode e deve ser dividida com 
o conselho e posteriormente 
referendada em assembleia.

O autor é colaborador
do Jornal do Síndico
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 Mais algumas 
perguntas e respostas de 
questões práticas ocorridas 
no dia a dia do condomínio 
vindas de todo o Brasil.
 Pergunta – O con-
domínio obteve o “habite-se” 
em dezembro/1999. Alguns 
condôminos adquiriram e 
receberam as chaves das uni-
dades nos primeiros meses 
do ano 2000.O prédio já es-
tava gerando despesas (água, 
energia elétrica, funcionários 
e manutenção de elevadores). 
A construtora está emitindo 
boletos bancários para a co-
brança das cotas condomi-
niais (calculadas de acordo 
com a fração ideal de cada 
unidade) a partir da data da 
entrega das chaves. A assem-
bleia geral de instalação foi 
realizada em agosto/2000. 
Alguns condôminos se recu-
sam a pagar essas cotas con-
dominiais por entenderem que 
somente podem ser cobra-
das a partir da data da assem-
bleia. Solicitamos orientação 

quanto ao problema colocado.
 Resposta – A nosso 
ver, é totalmente infundada a 
recusa de alguns condôminos 
em pagar as despesas de ma-
nutenção realizadas antes da 
AGE de instalação do prédio. 
Tais gastos, de natureza con-
dominial e necessária, são e 
serão devidos por todos os 
condôminos, independente-
mente dos aspectos formais 
do condomínio. O não paga-
mento por alguns dos promi-
tentes compradores poderia 
ensejar o seu enriquecimento 
indevido, quebrando a iso-
nomia que existe entre os co-
proprietários. Ademais, sendo 
divida que se agarra ao imóvel 
(“propter rem”), é assumida 
pelo sucessor, no estado em 
que se encontra. Em outras 
palavras não é a assembleia 
geral de instalação que cria a 
obrigação de os condôminos 
contribuírem com as despe-
sas de manutenção do pré-
dio, mas sim o próprio fato 
de tais despesas existirem, 

mormente em se tratando do 
pagamento de água, ener-
gia elétrica, funcionários e 
manutenção de elevadores.
 Pode-se eventual-
mente questionar certas despe-
sas efetuadas antes da AGE, 
glosando-as em função de 
não serem necessárias ou por 
serem obrigação de respon-
sabilidade da construtora ou 
do incorporador. Em tal hipó-
tese, porém todos os condômi-
nos devem pagar o mesmo 
valor da cota e o condomínio, 
por seu síndico, deverá re-
clamar amigável ou judicial-
mente o reembolso dos va-
lores pagos indevidamente ou 
acionar quem tenha causado 
eventual prejuízo ao prédio.

Inscrição no SPC 

 Pergunta – Há a ne-
cessidade de uma assembleia 
extraordinária para a inscrição 
dos inadimplentes no SPC? 
Qual o quorum mínimo? Se 
houver dentre os participantes 

apenas um que não concorde 
com esta medida, como fica?
A inscrição dos condômi-
nos inadimplentes apenas 
um que não concorde com 
esta medida, como fica?
Resposta – A inscrição dos 
condôminos inadimplentes 
no Serviço de Proteção ao 
Crédito (SPC) de Curitiba 
e de outras cidades, que fir-
maram convênio com a As-
sociação Comercial, depende 
de aprovação de assembleia 
extraordinária de cada con-
domínio. O quorum exigido no 
caso é regular, vale dizer, o da 
maioria dos presentes no ato. 
A discordância de um ou de 
poucos condôminos não inva
lida a deliberação. A inclusão 
de devedores no SPC não 
pode se tornar motivo de dis-
córdia irreconciliável e arre-
pendimento futuro. Nem sem-
pre o que é legal e permitido é 
a melhor solução do ponto de 
vista dos interesses comuns.
Pergunta – Se o síndico 
usou o fundo de reserva para 

cobrir despesas ordinárias 
em virtude da inadimplên-
cia, o que pode ocorrer?
Respostas – São tantas as 
hipóteses que seriam impos-
síveis listá-las aqui. Tratando-
se de um desvio de função 
ou de finalidade, entendemos 
que o sindico está assumindo 
riscos desnecessários. Poderá 
ser acionado pelos condômi-
nos por qualquer prejuízo 
que tal uso possa causar, in-
dependentemente de culpa, 
que se presume. Por exem-
plo, se um apartamento está 
alugado e o síndico utiliza 
recursos destinados a despe-
sas extraordinárias (fundo de 
reserva) para pagar despe-
sas ordinárias, reembolsadas 
pelo inquilino, este pagará um 
valor menor do que o devido, 
em prejuízo do locador, que 
integralizou o fundo. A dife-
rença poderá ser exigida do 
síndico, como indenização 
pelos prejuízos causados.

O autor é colaborador do
 Jornal do Síndico

Despesas e uso de fundo de reserva em questão
JORNAL DO SÍNDICO / MAIO / 20184 Repeteco *Luiz Fernando de Queiroz

Dúvidas sobre a cobrança de taxas condominiais e utilização do valor arrecadado são muito comuns entre condôminos e síndicos, 
já que o entendimento da legislação sobre o assunto exige conhecimento jurídico mais extenso. 

Abaixo, alguns conhecimentos que podem ajudar na solução de questões pertinentes à cota condominial.



Insultos virtuais podem virar processo judicial

 Com a popularização 
das chamadas redes sociais, 
todo mundo já testemunhou 
uma situação como essa: al-
guém posta um comentário 
ou imagem em um deter-
minado meio, outra pessoa 
discorda e replica, o autor da 
postagem inicial responde e 
está montado o cenário para 
mais uma polêmica, a qual 
frequentemente evolui para 
insultos e acusações mútuas. 
 A terapeuta ocupa-
cional Marina Duarte, mo-
radora de um residencial em 
Porto Alegre (RS), afirma ter 
sido vítima de um constrangi-
mento virtual no ano passado. 
Ela afirma que se envolveu 
em um conflito com um vi-
zinho que a acusou de ter per-
mitido que seu cão de estima-
ção urinasse no corredor do 
andar em que ambos moram. 
 “Um dia abri o grupo 
do condomínio no aplicativo 
Whatsapp e lá estava publi-
cada uma fotografia do vaso 

de plantas que há no corre-
dor com uma pequena poça 
de urina amarela ao lado”, 
relata Marina, que não é a 
única condômina a criar ani-
mal no andar. “Mesmo sem 
provas, o autor da postagem 
atribuía aquele feito ao meu 
cachorro, inclusive me ci-
tando nominalmente, bem 
como o número do meu 
apartamento e bloco, e mais 
várias ofensas”, acrescenta. 
 A moradora inicial-
mente negou tal fato, ale-
gando que nunca permitiu 
que seu pet urinasse dentro 
do prédio e dizendo que mes-
mo se isso acontecesse ela 
iria limpar. “Eu ainda tentei 
justificar racionalmente que 
aquilo era incompatível 
com meu cão, pois ele é de 
grande porte, da raça labra-
dor, e o xixi dele costuma ser 
muito mais volumoso que o 
da foto”, conta a terapeuta. 
 A briga virtual 
evoluiu para insultos e só 

foi solucionada quando o 
síndico disponibilizou ima-
gens do Circuito Fechado de 
Televisão do prédio, o qual 
mostrava um outro cachor-
ro, de pequeno porte, de um 
outro apartamento, urinan-
do no vaso, provavelmente 
após ter fugido de casa. A 
moradora erroneamente 
acusada exigiu que o vizinho 
se retratasse no grupo, mas 
isso não chegou a ocorrer. 
 

“Ele não quis admitir que 
havia sido injusto e não me 
respondeu mais. Eu abri mão 
de prosseguir com a dis-
cussão para evitar transtor-
nos, mas posteriormente fui 
informada por um advogado 
de que eu poderia entrar na 
Justiça”, afirma Mariana. A 
informação está correta. In-
sultas, ofensas, difamações, 
os famosos “barracos” vir-
tuais podem sim virar pro-

A briga virtual 
evoluiu para insul-
tos e só foi solu-
cionada quando o 
síndico disponibi-
lizou imagens do 
Circuito Fechado de 
Televisão do prédio 

cessos judiciais e isso tem 
sido cada vez mais comum. 
 De acordo com o Có-
digo Penal da Constituição 
Brasileira, algumas situa-
ções online podem ir parar 
na Justiça. São elas: inventar 
história criminosa; ridiculari-
zar postando foto; criar perfil 
falso para discutir; revelar 
segredos de outra pessoa; 
xingar ou insultar alguém. 
Apesar de muita gente ai-
nda acreditar que a internet é 
“terra de ninguém”, é válido 
lembrar que as mesmas leis 
que valem para o convívio 
off-line, servem também para 
o online e deve haver sem-
pre bom senso nos debates 
que se seguem nesse meio. 

A autora é colaboradora do

 Jornal do Síndico

cobrir despesas ordinárias 
em virtude da inadimplên-
cia, o que pode ocorrer?
Respostas – São tantas as 
hipóteses que seriam impos-
síveis listá-las aqui. Tratando-
se de um desvio de função 
ou de finalidade, entendemos 
que o sindico está assumindo 
riscos desnecessários. Poderá 
ser acionado pelos condômi-
nos por qualquer prejuízo 
que tal uso possa causar, in-
dependentemente de culpa, 
que se presume. Por exem-
plo, se um apartamento está 
alugado e o síndico utiliza 
recursos destinados a despe-
sas extraordinárias (fundo de 
reserva) para pagar despe-
sas ordinárias, reembolsadas 
pelo inquilino, este pagará um 
valor menor do que o devido, 
em prejuízo do locador, que 
integralizou o fundo. A dife-
rença poderá ser exigida do 
síndico, como indenização 
pelos prejuízos causados.

O autor é colaborador do
 Jornal do Síndico
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TJ-SP - Apelação APL 
9 1 9 6 9 0 6 3 9 2 0 0 2 8 2 6 
SP 9196906-
39.2002.8.26.0000 (TJ-SP)
Data de publica-
ção: 01/09/2011
Ementa: Apelação cível 
- Indenização - Furto de 
veículo ocorrido na gara-
gem doCondomínio O con-
domínio edilício é ente des-
personalizado Não se trata 
de prestador de serviços 
Deve prevalecer o disposto 
na convenção, pois foi essa 
a vontade dos condôminos 
Não há dever de indenizar 
O Condomínio só responde 
por furtos ocorridos nas 
suas áreas comuns se isso 
estiver expressamente pre-
visto na convenção Enten-
dimento pacificado pela ju-
risprudência deste Tribunal 
de Justiça do Estado de São 
Paulo e pela jurisprudên-
cia do E. S.T.J. - Apelo 
provido (Voto 21167).

TJ-SP - Apelação : APL 
9 1 2 5 5 0 6 8 6 2 0 0 7 8 2 6
Data de publica-
ção: 03/02/2012
Decisão: na garagem 

do Condomínio. O con-
domínio edilício é ente 
despersonalizado. Não se 
trata de prestador... NA 
GARAGEM DE CON-
DOMÍNIONÃO DEMON-
STRADA DESÍDIA DO 
RÉU NO CONSERTO DE 
PORTÃO ELETRÔNI-
CO- REGIMENTO IN-
TERNO... de indeniza-
ção decorrente de furto de 
motocicleta na garagem 
do condomínio réu. Assim 
decidiu porque: a) não...

TJ-SP - Inteiro Teor. 
Apelação: APL 
156257020078260506 
SP 0015625-
7 0 . 2 0 0 7 . 8 . 2 6 . 0 5 0 6
Data de publica-
ção: 08/05/2014
Decisão: EMENTA: CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO 
RESPONSABILIDADE 
CIVIL FURTO DE MO-
TOCICLETA NAS DE-
PENDÊNCIAS DO PRÉ-
DIO... - Furto de veículo de 
condômino, quando guar-
dado na garagem do con-
domínio - Falta de prova... 

terem ocorrido na garagem 
do condomínio ”. Assim, 
pelo meu voto, nego provi-
mento ao recurso. NEVES...

TJ-PE - Agravo AGV 
2988192 PE (TJ-PE)
Data de publica-
ção: 05/04/2013
Ementa: CIVIL E PRO-
CESSUAL CIVIL. RE-
CURSO DE AGRAVO EM 
APELAÇÃO CÍVEL. DE-
CISÃO MONOCRÁTICA 
DO RELATOR. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOR MORAIS 
E MATERIAIS. AS-
SALTO OCORRIDO EM 
CONDOMÍNIOEMPRE-
SARIAL. CONVENÇÃO 
CONDOMINIAL. AUS-
ÊNCIA DE PREVISÃO 
DE RESPONSABILI-
DADE POR EVENTUAIS 
DANOS SOFRIDOS PE-
LOS CONDÔMINOS. 
NÃO CONFIGURAÇÃO 
DA CULPA ‘’IN VIGI-
LANDO’’. AGRAVO IM-
PROVIDO À UNANIMI-
DADE DE VOTOS. 1. 
As cortes superiores têm 

se pronunciado, em casos 
semelhantes, no sentido 
de que a responsabilidade 
docondomínio por even-
tuais danos sofridos pe-
los condôminos, deve vir 
prevista expressamente na 
convenção condominial, ou 
em deliberação tomada em 
assembleia. 2. Ademais, o 
fato de o condomínio ter 
instalado câmeras de se-
gurança, a fim de coibir a 
prática de delitos nas áreas 
comuns, não implica as-
sunção da responsabili-
dade pela guarda e vigilân-
cia de suas dependências. 
3. Recuso improvido à 
unanimidade de votos.
Encontrado em: DE CON-
DOMÍNIO NADA PRE-
VÊ A RESPEITO DE IN-
DENIZAÇÃO QUANTO 
AOS FURTOS E ROU-
BOS OCORRIDOS NO 
INTERIOR... E ROUBOS, 
NÃO HÁ O DEVER DE 
INDENIZAR, MESMO 
QUE O CONDOMÍNIO 
SEJA DOTADO DE CÂ-
MARAS E VIGILAN-
TES APELO... AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS EM 
RAZÃO DE ROUBO EM 
CONDOMÍNIO COM-
ERCIAL IMPROCEDÊN-
CIA AUSÊNCIA...

TJ-SP - Inteiro Teor. 
Apelação: APL 
5 4 5 4 5 2 0 1 0 8 2 6 0 5 7 6 
SP 0000545-
4 5 . 2 0 1 0 . 8 . 2 6 . 0 5 7 6
Data de publica-
ção: 20/06/2013
Decisão: (e outra) Voto nº 
18683 RESPONSABILI-
DADE CIVIL - Furto de 
motocicleta em garagem 
de condomínio edilício... 
sua motocicleta furtada 
na garagem por ter havido 
negligência do condomínio 
em cuidar dos bens que 
se encontram... doCon-
domínio de exclusão de 
sua responsabilidade em 
casos de roubos e fur-
tos nas áreas privativas...
TJ-SP - Inteiro Teor. 
Apelação: APL 
270666320108260564 
SP 0027066-
6 3 . 2 0 1 0 . 8 . 2 6 . 0 5 6 4
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 A vida em con-
domínio é baseada em regras 
de convivência que devem 
ser seguidas e fiscalizadas 
afim de que haja harmonia 
entre direitos e deveres de 
todos que fazem parte do co-
letivo. Imagine como seria 
possível a coexistência entre 
pessoas diferentes dividindo 
espaços comuns se não hou-
vesse as regras para nortear 
as condutas e todos fizes-
sem o que bem entendessem? 
 A convivência não se-
ria viável nesses termos. No 
entanto, assim como qualquer 
ordenamento jurídico, a letra 
no papel nem sempre é ga-
rantia de que é o certo a fazer. 
Às vezes é preciso interpretar 
os fatos dentro dos contex-
tos específicos em que eles 
se apresentam. E é sobre isso 
que iremos falar nesse texto: 
quando o bom senso pede 
que regras sejam quebradas. 
 Para ilustrar esse de-
bate, trazemos a história da 
funcionária pública Ana Te-

reza Baêta Camponizzi, 59 
anos, a qual ganhou os no-
ticiários no mês passado por 
ter ganhado na Justiça o di-
reito de ser ajudada pelos por-
teiros do seu prédio a descer 
uma rampa íngreme. Ana é 
cadeirante há 37 anos e mora 
sozinha em um residencial na 
cidade mineira de Juiz de Fora 
(MG) e precisa usar a rampa 
para sair da garagem e acessar 
os elevadores de seu prédio. 
 Com a alegação de 
que os porteiros não podem 
se ausentar de seus postos de 
trabalho e a questão da mo-
radora era de “natureza ín-
tima”, o condomínio aprovou 
em assembleia a proibição do 
auxílio, fato esse que levou 
Ana Camponizzi a recorrer 
à Justiça, onde ganhou em 
três instâncias o direito de 
ser indenizada em R$ 46 mil. 
 O condomínio tam-
bém recebeu a ordem para 
instalar o mais rapidamente 
possível uma plataforma 
elevatória para que qualquer 

morador com alguma limi-
tação possa ter acesso aos 
elevadores do prédio. A de-
cisão da Justiça considerou 
que o condomínio “violou 
o princípio da dignidade da 
pessoa humana, um dos fun-
damentos da República”. 
 

O caso é um exemplo de 
quando falta sensibilidade e 
é gerado um conflito o qual 
é desnecessariamente levado 
à Justiça, o que não precisa-
ria ser feito se houvesse bom 
senso. Inúmeras vezes ressal-
tamos a importância da ativi-

Às vezes é preciso 
interpretar os fatos 
dentro dos contextos 
específicos em que 
eles se apresentam. 
E é sobre isso que 
iremos falar nesse 
texto: quando o bom 
senso pede que 
regras sejam
quebradas. 

dade dos porteiros e vigilan-
tes e como é fundamental que 
não sofram distrações durante 
o exercício do seu trabalho. 
 Contudo, conforme 
já foi dito, casa situação deve 
ser analisada à luz de um con-
texto. E, assim, é possível se 
justificar que algumas regras 
sejam legitimamente viola-
das. O síndico, em seu papel 
de gestor do condomínio, 
deve ter a sensibilidade de 
julgar isso, abrindo apenas 
as concessões que merecem 
ser abertas, seja em relação 
à ajuda dos porteiros em al-
gum momento ou qualquer 
outra situação que exija isso.
A autora é colaboradora do

Jornal do Síndico

Quando o bom senso pede 
que regras sejam quebradas
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dade dos porteiros e vigilan-
tes e como é fundamental que 
não sofram distrações durante 
o exercício do seu trabalho. 
 Contudo, conforme 
já foi dito, casa situação deve 
ser analisada à luz de um con-
texto. E, assim, é possível se 
justificar que algumas regras 
sejam legitimamente viola-
das. O síndico, em seu papel 
de gestor do condomínio, 
deve ter a sensibilidade de 
julgar isso, abrindo apenas 
as concessões que merecem 
ser abertas, seja em relação 
à ajuda dos porteiros em al-
gum momento ou qualquer 
outra situação que exija isso.
A autora é colaboradora do

Jornal do Síndico
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 Uma relação de tra-
balho pressupõe direitos e 
deveres de ambas as partes, 
empregado e empregador. 
Dentre as leis que regula-
mentam essa ponte, existe 
a que aborda os chamados 
“acidentes laborais”, ou 
seja, que ocorrem durante o 
exercício da atividade laboral 
ou em função dela. Existem 
definições e tipificações que 
esclarecem melhor isso, você 
sabe o que é considerado 
acidente de trabalho? Nós o 
ajudaremos a compreender.
 De acordo com o 
que dispõe o artigo 19 da 
Lei nº 8.213/91, “acidente 
de trabalho” é o que ocorre 
pelo exercício do trabalho a 
serviço da empresa ou pelo 
exercício do trabalho dos se-
gurados, provocando lesão 
corporal ou perturbação 
funcional que cause a morte 
ou a perda ou redução, per-
manente ou temporária, da 
capacidade para o trabalho.

 Confira a se-
guir algumas situações 
em que se configuram 
acidentes de trabalho:

1) Doença profissional: 
são patologias adquiridas ou 
desencadeadas em função de 
condições especiais em que o 
trabalho é realizado e com ele 
se relacionem diretamente

2) Doença de tra-
balho: causada em função 
das condições especiais em 
que o trabalho é realizado

3) Ato de agressão, 
sabotagem ou terrorismo, 
praticado por terceiro ou 
companheiro de trabalho

4) Ofensa física in-
tencional, inclusive de 
terceiro, disputa re-
lacionada ao trabalho

5) Acidente no per-
curso residência – tra-
balho em qualquer que 

seja o meio de locomoção 

6) Ato de pes-
soa privada do uso da 
razão (ato de loucura)

7) Ato de imprudên-
cia, de negligência ou de 
imperícia de terceiro ou de 
companheiro de trabalho

 

Dentre as leis que 
regulamentam essa 
ponte, existe a que 
aborda os chamados 
“acidentes laborais”, 
ou seja, que ocorrem 
durante o 
exercício da ativi-
dade laboral ou em 
função dela. 

Ao ser constatado um aci-
dente de trabalho, o primeiro 
direito do trabalhador e de-
ver do empregador é a briga-
ção em comunicar à Pre-
vidência Social no primeiro 
dia útil seguinte ao ocorrido, 
por meio de um documento 
chamado Comunicação de 
Acidente do Trabalho (CAT).
 Caso o acidente não 
seja grave e o funcionário 
fique menos de 15 dias 
afastado por determinação 
médica, a empresa arcará 
com os custos do salário do 
funcionário. Caso o afasta-
mento tenha mais de 15 dias, 
o funcionário terá direito 
ao auxílio-doença aciden-
tário do Instituto Nacional 
de Seguro Social (INSS).
 

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico

Você sabe o que é considerado acidente de trabalho?
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Condomínio não tem autoridade para requerer 
indenização em nome de moradores

 A legislação 
brasileira outorga ao con-
domínio o direito de defender 
interesses comuns a todos os 
seus componentes, contudo, 
não lhe é permitido acionar a 
Justiça por demandas particu-
lares desses, ainda que haja a 
concordância dos mesmos. 
 Esse foi o entendi-
mento da 4ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça de 
Goiás, que desproveu o 
pedido de ressarcimento 
por danos morais e materi-
ais realizado por um resi-
dencial no estado de Goiás. 
 O condomínio em 
questão, Residencial Eco-
villagio – Jardim Bela Vista, 
acionou a construtora do 
imóvel por danos morais 
ocasionados aos seus mora-
dores em virtude de defeitos 
na construção do edifício. 
 O conflito judicial 
teve início em 2014, quando 
o condomínio requereu repa-
ração de todos os vícios cons- 

tatados por laudo técnico em 
seus prédios, que apresentava 
inclusive falha nos guarda-
corpos das escadas e sacadas; 
solução dos problemas com a 
rede de águas pluviais; resta-
belecimento da padronização 
da fachada da área de acesso 
aos edifícios, especialmente 
no local onde se encontra-
vam as salas comerciais.
 Foi requerida tam-
bém a solução imediata do 
aquecimento da água da 
piscina, de sua imperme
abilização, bem como dos 
vazamentos nela existentes; 
identificação e reparo das 
causas de infiltrações e vaza-
mentos verificados no sub-
solo de uma prédio torre.
 No decorrer do 
processo, o Ecovillagio de-
cidiu entrar com recurso 
para que fosse reconhecido 
o direito ao ressarcimento 
pelos danos materiais e mo-
rais ocasionados aos mo-
radores do condomínio em 

decorrência dos defeitos 
na construção do edifício. 
 A desembargadora 
Sandra Regina Teodoro Reis, 
ao apreciar o caso, ressaltou 
que no artigo 1.348 do Có-
digo Civil está previsto que 
compete ao síndico represen-
tar o condomínio, praticando 

em juízo ou fora dele, os atos 
necessários à defesa dos in-
teresses comuns, apenas. É 
legítimo o seu direito de plei-
tear a reparação de danos por 
defeitos de construção ocor-
ridos tanto na área comum do 
edifício quanto na individual 
de cada unidade habitacional.
 

O conflito judicial 
teve início em 2014, 
quando o con-
domínio requereu 
reparação de todos 
os vícios constatados 
por laudo técnico 
em seus prédios

 Entretanto, de acor-
do com a análise e interpre-
tação da magistrada, não 
cabe ao condomínio agir em 
defesa de demandas particu-
lares. Fica vedado, então, o 
direito de pleitear reparação 
de danos morais em nome 
de condôminos uma vez 
que não possui legitimidade 
para pleitear isso. Embora o 
condomínio consigne pela 
existência de moradores afe-
tados pela situação, não foram 
figuradas individualmente 
na relação processual com-
provações de tais alegações.

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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  Consolidação das Leis Trabalhis-
tas (CLT) regulamenta os intervalos intrajornada e 
Interjornada para os trabalhadores. Você sabe dife-
renciar ambos? A intrajornada é o intervalo para re-
pouso ou alimentação concedido durante a jornada 
de trabalho, ou seja, a folga do almoço para jornadas 
de 8 horas ou 15 minutos para jornadas entre 4 e 6 
horas de trabalho. De acordo com a reforma traba-
lhista, para jornadas com mais de 6 horas, o inter-
valo deve ser de no mínimo, 1 hora e no máximo 2 
horas, podendo ser reduzidas e fracionadas por meio 
de acordo empregado e empregador e sindicato.

 
 Já o intervalo interjornada é o período de 
descanso entre o término de uma jornada diária de 
trabalho e início da outra. Entre duas jornadas de tra-
balho deve ser feito um período mínimo de 11 horas 
consecutivas de descanso. Como o intervalo interjor-
nada visa à recuperação do trabalhador, ele é consi-
derado uma medida importante para a saúde, higiene, 
segurança e sociabilidade dos empregados. Por esse 
motivo não é permitido a redução ou fracionamento, 
mesmo quando houver concordância do trabalhador.

 

Economia de água
 

 Pequenas mudanças no processo de lim-
peza com a utilização de produtos, equipamentos 
e acessórios podem reduzir ou, até mesmo, elimi-
nar o uso da água nesta ação. O meio ambiente e 
o caixa do condomínio agradecem a economia! 
 Veja algumas técnicas e equipamentos que 
podem auxiliar na redução do desperdício: 1) Lim-
peza a vapor (Tal técnica é indicada para limpeza 
e higienização de banheiros, azulejos, pia, pisos 
em geral, cortinas e tapetes. O uso da limpadora a 
vapor tem baixo consumo de água e energético); 
2) Lavadora de alta pressão (ideal para limpar es-
cadarias, fachadas, halls, corredores, áreas de lazer 
e calçadas, podendo gerar uma economia de até 
80% no uso de água); 3) Panos de microfibra (dife-
rentemente dos panos de algodão convencionais, 
absorvem mais água e sujidade em 200%, podendo 
ser usados para diferentes ambientes); 4) Borrifa-
dor (é um acessório pouco lembrado, mas que faz 
muita diferença no processo de limpeza, uma vez 
que pode auxiliar na reutilização da água. Pode ser 
um item importante na higienização de superfícies).
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Interjornada e intrajornada

Prevenção contra choques
 Dependendo da intensidade da descarga, um 
choque elétrico pode levar uma pessoa a óbito ime-
diatamente. Para evitar acidentes, a manutenção das 
boas condições das instalações elétricas é fundamen-
tal para se proteger deste perigo e, de quebra, econo-
mizar energia. A principal medida para evitar o susto 
é instalar o interruptor diferencial residual (IDR) no 
quadro de distribuição. Esse dispositivo é de uso 
obrigatório desde 1997, segundo determinação da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

 O IDR realiza a leitura do circuito elétrico 
ininterruptamente. Por menor que seja, a varia-
ção é identificada e, caso alguém toque o aparelho 
alvo carregado, o dispositivo automaticamente 
desliga a instalação, evitando a descarga elétrica 
na pessoa. Certifique-se que o IDR esteja em per-
feita condição, sobretudo em áreas molhadas como 
copa do salão de festas e banheiros coletivos.
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS COBRANÇAS

CURSO PARA FORMAÇÃO DE SÍNDICO

CFTV

Você pergunta e o JS responde
Pergunta: Colocar BLINDEX fechan-
do a varanda é mudar a fachada do prédio?
Precisa alterar a convenção para fechar a varanda? 
Salientando que só será fechada a varanda do propri-
etário que tiver interesse. Será preciso uma procura-
ção, caso não tenha 2/3 na assembléia? Um abaixo 
assinado resolve? A quem deve ser endereçado? 
Resposta: Prezada senhora, Se apenas um apar-
tamento fizer essa obra, caracteriza alteração da 
fachada, logo para não efetuar alterações na con-
venção, a convocação de uma assembléia para 
apreciação do pleito e aprovação do fechamento 
de área é a melhor opção, importa salientar que a 
medida cabível seria o condomínio aprovar um pro-
jeto com o fechamento de área para que todos os 
que desejarem façam no mesmo padrão e material.

Pergunta: Como fazer para oficializar o con-
domínio, precisa-se abrir conta no ban-
co para ter mais controles das contas.
Resposta: Primeiramente deve-se eleborar um doc-
umento chamado Convenção, neste documento con-
starão as regras gerais do condomínio como utiliza-
ção  do mesmo, utilização das áreas comuns, etc...
Este documento deve ser assinado por todos os pro-

prietários das unidades. Recomenda-se procurar um 
advogado para a elaboração de tal documento. Após 
esta fase, se faz o registro da Convenção no Cartório 
de Registro de Imóveis; com o registro feito, ir até à 
Receita Federal para tirar o CNPJ do Condomínio.É 
rápido e prático isso, pois é só preencher um formu-
lário e dar entrada. Depois poderão abrir conta em ban-
co e gerir o condomínio de forma mais profissional.

Pergunta: É  permitido o morador alugar sua 
vaga de garagem para pessoas estranhas? Corren-
do o risco de roubo e a segurança do condomínio?
Resposta: O que deve prevalecer no caso apre-
sentado é a Convenção do Condominio, ger-
almente elas não permitem tal aluguel, en-
tretanto se ela omite ela permite, pois o que é 
proibido deve sempre estar expresso na convenção.

Pergunta: Existem infiltrações na parede externa, 
onde mofou todas as paredes internas de minha uni-
dade. O síndico foi comunicado e convocou uma as-
sembleia, onde foi necessário outra para realizações 
de novas diligências. Nessa assembleia foi aprovado 
a pintura externa do prédio, onde deveria se iniciar 
em março do corrente ano com chamada no mesmo 

mês, porém em outra assembleia convocada no 
mês de fevereiro com a finalidade de prestação de 
contas e eleição de novo síndico, foi contestada a 
aprovação da assembléia sobre o as-
sunto, sobre alegação de uma construção 
ao lado e que iria comprometer a pintura nova do 
prédio. Assuntos aprovados em assembleia  po-
dem ser derrubados e qual o quorum necessário?
 
Resposta: Havendo aprovação em Assembléia não 
há que se falar em revogar decisão, já que foi a von-
tade das partes que decidiu, entretanto vejo que deve 
ser usado o bom senso se vai haver uma obra que 
danifique ou prejudique a pintura do seu prédio, dou 
uma sugestão, que se faça inicialmente a parte de im-
permeabilização para que não haja prejuízos maiores 
no que diz respeito ao material e nem tão pouco o 
mais importante o prejuízo da saúde das pessoas que 
moram em seu apartamento, e depois que de con-
cluída a citada obra, que se faça a pintura do prédio.
O quorum para tal procedimento é de 2/3 em pri-
meira chamada e de maioria absoluta dos pre-
sentes à assembléia em segunda chamada.
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MANUTENÇÃO PREDIAL

LAUDOS, PERÍCIAS E VISTORIAS

GARANTIDORA DE CONDOMÍNIOS

LAUDOS, PERÍCIAS E REGULARIZAÇÕES

Classíndico

MANUTENÇÃO PREDIALDEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

ELÉTRICA
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PINTURAS

SERRALHERIA

PÁRA-RAIO

SACO DE LIXO

PORTA CORTA FOGO

PINTURAS ESPECIAIS

UNIFORMES PROFISSIONAIS

SEGURANÇA ELETRÔNICAMANUTENÇÃO PREDIAL PINTURAS
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